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DELIBERAÇÃO 

4.28 - 2' REVISÃO AO ORÇAMENTO E OPÇÕES DO PLANO 2015 -

Aprovação. A Câmara Municipal deliberou por maioria com seis votos a favor e um 

voto contra do Sr. Vereador Dr. Mário Monteiro aprovar a 2' Revisão ao Orçamento e 

Opções do Plano 2015. Mais deliberou por maioria com seis votos a favor e um voto 

contra do Sr. Vereador Dr. Mário Monteiro remeter à apreciação e aprovação da 

Assembleia Municipal. O Sr. Vereador Dr. Mário Monteiro apresentou declaração de 

voto que se anexa à presente ata como documento número um e, se considera como 

fazendo parte integrante da mesma. 

Reunião de Câmara Municipal de 22 de junho de 2015. 

A CHEFE DE DIVISÃOIDAF, 

>2~;"'- \k.\\Ç) 
Sofia Velho/Dra. 
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MOVIM ENTO 51 jXY I 

DECLARAÇÃO DE VOTO 

MARIO MONTEIRO, Vereador eleito na lista independente do MOVIMENTO 51, vem, no 

exerclcio das suas funções, declarar o seu voto contra, no âmbito do ponto 

? ~ i~ )y ~< , f ~- G>' 4,-{: f. S" {~: i :t ";~ lfj ' 7'.,)/ ; f cH 
com os fundamentos e considerandos seguintes: 

1 - Considerando que não lhe foram juntos os respectivos documentos para sustentar a 

decisão em causa, com violação legal da Lei das Autarquias Locais e dos mais elementares 

direitos democráticos; 

2 - Considerando que na reunião de hoje, o ora Vereador não recebeu a respectiva 

documentação do ponto em causa, uma regra geral no anterior e neste mandato, razão pela 

qual também foi intentada a competente acção judicial para o efeito; 

3 - Considerando que a nossa forma de estar implica a envolvência de todos os agentes 

autárquicos na realização dum projecto em comum ; cfr.: orçamento participativo; participação 

clvica, abertura á sociedade civil , serviço imparcial e permanente e participação de ideias; 

4 - Considerando que a politica de falta de hábito democrático continua, numa lógica de 

imposição e não de diálogo construtivo; 

5 - Considerando que a nossa Vila de Ponte de Lima, com 890 anos de existência, nos 

merece o maior respeito pela história dos nossos antepassados, bem como na esteira do 

principio da representatividade e do espírito democrático das nossas raizes. 

7 - Por principio, entende o ora Vereador que todas as decisões dos órgãos de serviço 

pÚblico e bem comum, que importem gastos da despesa pública ou formas análogas, deverão 

ser tomadas, regra geral, mediante concurso público, o mais transparente posslvel. 

8 - Ainda que se possa concordar com o conteúdo de algumas das decisões, entende o ora 

Vereador que a forma não deverá ser essa. 
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MOVIMENTO 51 

Face ao expendido, em coerência democrática e com mundividência diferente de considerar o 

principio da representatividade, da liberdade de opinião e do custo de oportunidade em 

causa, pelas pessoas e pelo nosso território, voto contra. 

Ponte de Lima, 22 de Junho de 2015, 

o Vereador do Movimento 51, 

1;"0 /J-4k J].;tiM1A ,~ 
/ / 

(Mário Monteiro) 
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PROPOSTA 

Na elaboração do Orçamento e Opções de Plano para o ano 2015, foi prevista a obra abaixo descrita no Plano 

Plurianual de Investimentos, como se pode verificar no PPI n.' 2002/51 com a designação genérica de 

"Alargamento da Atual Rede de Esgotos". No entanto. com a lei n' 812012 de 21 de fevereiro e tendo em conta 

o disposto no ponto 2.3.1 do POCAl, em que refere que o PPI deve incluir todos os projetos e açàes a realizar, 

explicando a respetiva previsão de despesa, perante tal, propõem-se a discriminação dos seguinte projetos: 

• "Saneamento em Freixo/ETAR" 

Na especificaçiio destes projetos no PPI e a sua não inclusão num projeto com uma designação genérica, não 

decorre qualquer prejuizo financeiro para o Municipio. estando a assunção dos encargos devidamente 

acaulelados, conforme alinea a) do n.'1 do art.'22 do Dl n.'197/99 de 8 de Junho. na medida em que o PPI foi 

devidamente aprovado pelo órgão deliberativo, em sessão ordinária de 13/12/2014. 

Ponte de Lima. 19 de Junho de 2015 

O Presidente da Câmara 

Victor Mendes (Eng.') 
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1- ENTIDADE MODIfICAÇÕES AO ORÇAMENTO DA DESPESA página: 1 
MODIfICAÇÃO NUMERO: 14 

I 
MUNICIPIO DE PONTE DE LI1A REVISÃO AO ORCAMENTO DA DESPESA NUMERO 1 DO ANO CONTABIlISTICO DE 2011 DATA DE APROVAÇÃO 

I IDENTIfICAÇÃO DAS RUBRICAS I 

e--- DOTAÇÃO 
~LASSIfICAÇÃO 

ORGANICA ECONI»lICA DESCRIÇÃO ANTERIOR 

04 

RG 

07 
DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
AQUISIÇAO DE BENS DE CAPITAL 

0701 INVESTIMENTOS 
1070101 TERRENOS 211,100,00 
1070110 EQUIPAMENTO BÁSICO 
07011002 OUTRO 214,100,00 
0703 BENS DE DOMíNIO PÚBLICO 
070303 OUTRAS CONSTRUÇÕES E INfRA-ESTRUTURAS 
07030J02 SISTE1AS DE DRENAGEM DE ÁGUAS RESIDUAIS 2,902,048,00 

ORGÃO EXECUTIVO 

EI de _----====.:d~e ==-+ 
r::. 

TOTAL '" 3,431 ,048,00 

TOTAL DE DESPESAS CORRENTES "" 

TOTAL DE DESPESAS DE CAPITAL ,', 

DEPACHO 

DESPESA 

MODIFICAÇÕES ORÇAMENTAIS O 
DOTAÇÃO B 

INSCRIÇÕES I DIMINUI iÕES I SEGUINTE S 
REFORÇOS ANULAÇ ES 

100,00 216,000,00 

100,00 m,ooo,OO 

1.000,00 2,901.048,00 
-- t---

1.000,00 1.000,00 l,432 , 04~ J 
--

1.000,00 1.000,00 

ORGÃO DELIBERATIVO 

EI de ____ de _ 


